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0000069-88.2017.8.17.2620
Orgão Julgador
Vara Única da Comarca de Floresta
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR(A)
MARCIA MARIA DE SA SANTOS
ADVOGADO(A)
HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

18/04/2023 09:56
Arquivado Definitivamente

18/04/2023 09:56
Expedição de Certidão.
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18/07/2022 16:11
Expedição de intimação.

09/06/2022 09:30
Extinto o processo por abandono da causa pelo autor
(Clique para expandir) ... eço correto e atualizado. (TJMG - Apelação Cível 1.0000.21.147663-5/001,
Relator(a): Des.(a) Renato Dresch , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 02/12/2021, publicação da
súmula em 03/12/2021) (Grifo meu) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de
mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 485, III). Ante a concessão dos benefícios da justiça
gratuita, a exigibilidade das custas fica sujeita aos termos do art. 98, § 3º, do CPC. Sem honorários
advocatícios, ante a disposição do art. 98, § 1º, VI, do CPC. Havendo apresentação de recurso por
qualquer das partes, abra-se vista à parte ex adversa para apresentar contrarrazões, inclusive
reciprocamente, em caso de recurso adesivo. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça de Pernambuco, com as homenagens de estilo. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição e no registro. Floresta, data da assinatura eletrônica. FILIPE RAMOS
UAQUIM JUIZ SUBSTITUTO

09/06/2022 08:59
Conclusos para julgamento

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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